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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 154/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 154/2020 do Processo nº 83310/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0002448/2020

 

tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Internet e/ou link dedicado à Internet 
via fibra óptica, com velocidade mínima de 200 Mbps para download e 200 Mbps para upload, com garantia 
de cem por cento de velocidade do acesso simétrico de download e upload, devendo disponibilizar 3 (três) 
bloco CIDR/29 com 8 endereços IPs contíguos e

 
válidos para a internet, a ser instalado na sede da PMNA, 

os dispositivos físicos instalados na estrutura da PMNA devem se manter no padrão 19” (polegada) e 1u 
(rack), os serviços incluem instalação, manutenção e assistência técnica, para atender a Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina/MS, , conforme CI nº 027/2020, solicitação 930/2020, a pedido da Secretaria 
Municipal de Finanças e Gestão, conforme especificado no anexo I –

 
Termo de Referência do Edital e 

memorial descritivo.

  

O Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 

–

 

Licitações, ou na sede da 
Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

   

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato 
o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da

 

Proposta e Documentação: Dia: 
18/08/2020 às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 06

 

de agosto de 2020.

 

Katiuscia de Souza Lima

 

Pregoeira

 

AVISO

 

DE PREGÃO Nº 152/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PROCESSO Nº 85608/2020 –

 

FLY Nº 0333.0004746/2020

 

TIPO: MENOR PREÇO

 
 

A Prefeitura do Município de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público, 
para conhecimento de interessados, que

 

fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, execução direta, do tipo “menor preço por ITEM”, regulamentado pelo Decreto nº 
947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de Registro de Preços. Objeto: Aquisições

 

de Materiais de consumo Odontológicos, com a finalidade de atender Centro de Especialidades 
Odontológicas e ESF’s, conforme C.I. nº 198/2020 e solicitação nº 1086/2020, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificado no Anexo I –  Termo de Referência do Edital . O Edital e 
seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS 

(www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 
–

 
Licitações, ou na sede da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina.

   

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o 
setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 
3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 
20/08/2020 às 07h30min (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 06 de Agosto de 2020.

 

Ana Cristina Gonçalves dos Santos

 

Pregoeira

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 86006/2020 -

 

FLY 0333.0005144/2020.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de 
Licitação para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de diversos materiais e serviços 
para reforma de imóveis a serem entregues a imobiliária, localizados a Rua: Luiz Antônio da Silva nº 1612 
(antiga casa das gestantes), e na Rua: João de Lima Paes. nº 1574 (antigo CRAS Durval Andrade Filho), 
conforme solicitação 1260/2020 da Secretaria M. De Cidadania e Assistência Social, como Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços
 

(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às 
fls. nºs 96 á 98 do processo. 
3. Favorecido: 

 
3.1

 
R. F. DE ARRUDA , CNPJ: 34.824.913/0001-44,

 
perfazendo um valor de R$ 17.585,00

 
(dezessete mil e 

quinhentos e oitenta e cinco reais), por um período de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.075 -

 

33.90.30.00.00.00.001000 e 2.075 -

 

33.90.39.00.00.00.001000 

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

em até 15 dias, após slt

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 05 de Agosto

 

de 2020.

 

Julliana Caetano Ortega

 

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

Ordenadora de Despesas

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

147/2020

 

CONTRATANTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

empresa M. A. DA

 

SILVA –

 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITóRIO .

 

DO OBJETO: Aquisição

 

de carro de transporte de materiais, com a finalidade de estruturar o Hospital Regional 
de Nova Andradina/MS, conforme proposta n.:10711.980000/1170 -09, habilitada pela Portaria nº 565, de 09 de 
Março de 2018.

 

Conforme

 

CI 204/2020

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação 1102/2020, como 
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, ART.4 CAPUT da Lei Federal 8.666, de 21 de

 

junho 
de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 58

 
e 60

 
do Processo

 
n.: 85083, FLY n.: 0333.0004221/2020.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento sera
 

da assinatura do contrato, por um 
período de até 31 de dezembro de 2020. 
DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 3.300,00  (três  mil  trezentos  reais).  
As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária: Empenho n.: 1745/2020. Proj./Ativ.:2.200

 

–

 

Manutenção e Encargo com 
Investimentos/BLGES/Gestão SUS; Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99.00.00.00.00.01.0014

 

(0014)–

 

Outros 
materiais permanentes

 

-

 

consignadas no Orçamento para o exercício de 2020.

 

Cód. Red. (60)

 

Nova

 

Andradina -

 

MS, 30

 

de julho

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

M. A. DA SILVA –

 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITóRIO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Marcos Antônio Da Silva

 

Ordenador de Despesa

     

Contratada

 

Contratante
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EDITAL 05082020/DESOBSTRUÇÃO/DPB –

 

NOTIFICAÇÃO DESOBSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO

 
 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, NOTIFICA ao(s) proprietário(s) do(s) 
imóvel(is) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 03

 

(três) dias úteis, a contar da data de publicação deste 
Edital, para que providencie o desbloqueio de passeio

 
público,

 
conforme art. 26; 27; 28,III; 29 e 114,

 
da Lei nº

 
117/92:

 

DEMONSTRATIVO DO VALOR DA MULTA: 5 (cinco) X UFM = 5 x 55,95 = R$ 279,75  
NOT Nº

 
CóD.

 
Q.

 
L.

 
ÁREA 

 m²

 

PROPRIETÁRIO

 
ENDEREÇO DO IMóVEL

 
NÚM.

 
BAIRRO

 
3778/2020

 

897

 

245

 

5

 

1200

 

MARCIA DE OLIVEIRA GOMES 
SANTOS

 

RUA PROF. JOÃO DE 
LIMA PAES

 

1124

 

CENTRO

 

DEIZE PEREIRA BEZERRA

 

Matrícula 9668/Fiscal de Posturas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 153/2020.

 
       

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 153/2020 do processo nº 86066/2020, FLY Nº 0333.0005204/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 
Aquisição 

veículos motorizado de 07 (sete) lugares para transporte de pacientes que o Fundo
 

Municipal de Saúde e suas 
ramificações atendem, conforme CI n° 241/2020, Solicitação n° 1230/2020, a pedido da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital. O Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: 

Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará 
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade nº 541 
ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: 
Dia: 19/08/2020 às 07h30min horas (Horário Local).   

 

Nova Andradina MS, 06

 

de Agosto

 

de 2020.                            

 

Eliane Roseli Fonseca

  

Pregoeira

 

 

PORTARIA Nº

 

595, de 6

 

de

 

Agosto

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

que o agente público

 

municipal

 

Hugo Vinicius dos Santos Yano

 

está 
participando da etapa do curso de formação da polícia civil do Estado de Mato Grosso do Sul

 

decorrente de sua 
aprovação no concurso público

 

para desempenhar a função de escrivão de polícia

 

judiciária;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Alterar os incisos I, II
 

e III do artigo 1°, da Portaria 97,
 

de 8 de fevereiro de 2019, os quais 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

Art. 1°... I -

 
Daniel de Oliveira Bastos, como como Coordenador;

 II -

 

Gisele Fernandes Pereira, como Secretária-Executivo;

 
III

 

–

 

Alex Sandro Ferreira de Araújo, como membro;

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 6

 

de agosto

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 596,

 

de 6

 

de Agosto

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 06

 

(seis) meses, a partir de

 

1º

 

de

 

setembro

 

de 2020, 
referente aos

 
quinquênios

 
aquisitivos

 
de 5

 
de julho

 
de 2002

 
a 4

 
de julho

 
de 2007 e 5 de julho de 2007 a 4 de

 
julho 

de 2012
 

ao
 

Servidor Público
 

Municipal
 

CICERO JERÔNIMO SANTOS,
 

matrícula 185,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos  (autos 86.813/2020).  
Art. 2º

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do

 
servidor

 
constante 

desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos prospectivos a partir 

do dia

 

1º

 

de setembro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 6

 

de agosto

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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